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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO

CONTRATO ADMINISTRATIVO n.® 02030401/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.® 020304/2025

PREGÃO ELETRÔNICO n.® 021/2025-SRP

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n.® 01020304/2025

CONTRATO ADMINISTRATIVO ENTRE A

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS GONZAGA

DO MARANHÃO, POR MEIO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS,
PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, E A
EMPRESA A MONIKĘ SILVA LIMA LTDA SOB CNPJ n.®

17.356.410/0001-72, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA COM
REPOSIÇÃO DE PEÇAS E EQUIPAMENTOS, NAS
BOMBAS E MOTORES DOS POÇOS E SISTEMAS DE
ABASTECIMENTOS DE ÁGUA, DE INTERESSE DO
MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS GONZAGA DO
MARANHÃO/MA.

1

Por este instrumento, o MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO/MA, situada
na Praça da Bandeira, s/n, CEP 65.708-000, Centro, São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, inscrito
no CNPJ sob 0 n.° 06.460.018/0001-52 neste ato representada pela Secretária Mimicipal de
Administração, Finanças, Planejamento, Orçamento e Gestão, Sr.^ CONCEIÇÃO DE MARIA
AQUINO DE BRITO, portadora do CPF n.® 021.197.324-69, residente e domiciliado na cidade de

São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, a seguir denominada CONTRATANTE, e do outro lado, a
empresa A MONIKĘ SILVA LIMA LTDA sob CNPJ n.® 17.356.410/0001-72 , sediada na Rua
João Sousa, n.° 07, Centro, CEP 65.440-000, São Benedito do Rio Preto/MA, represrøta
Proprietária a Sr.® ALINE MONIKĘ SILVA LIMA sob CPF n.® 606.236.153-:

039927482010-5 SSP/MA, a seguir denominada CONTRATADA, resolvem celeb

Termo de Contrato Administrativo para a Prestação de serviços de manutenção
corretiva com reposição de peças e equipamentos, nas bombas e motores dos po<

or sua

e C.\ I. n.®

ísente

iva e

s e sisle nas
de abastecimentos de água, de interesse do Município de São Luís Gonzaga do Máranhãô/I lA,
decorrente da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO n.® 021/20^-SRP| e do
PROCESSO ADMINISTRATIVO n.® 020304/2025, com fimdamento na Lei Fedeli n.° Щ. 33,
de 2021, regulamentada pelo Decreto Mimicipal n.® 03, de 03 de janeiro de 2025 e Leà-^mplelieLtar
n.° 123/2006, mediante as seguintes cláusulas e condições:		

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO i—	

1.1 o presente instrumento tem por objeto a Prestação de serviços de manutenção pi eventiv^ e
corretiva com reposição de peças e equipamentos, nas bombas e motores dos poçoá e
sistemas de abastecimentos de água, de interesse do Município de São Luís GÔinz^^ido

Prosit da Bandeira, S/N. Centro

São Luís Gonzaga do Maranhão
cePí 6S70B-000

www.saoluisgonzaga.rna.gov.br

h
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Maranhão/MA, nos termos do Edital de licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO
n.® 021/2025-SRP, e Proposta da contratada que fica fazendo parte integrante deste Contrato.

1.2 Discriminação do objeto da contratação:

Valor

Unit

Valor Unit

com BDI
Item Descrição Und Quant. Total

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 65.161,50

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE
OBRA COM CHAPA GALVANIZADA E ESTRUTURAl.I 60 466,07 576,10 34.566,00
DE MADEIRA. AF 03/2022 PS

LOCAÇÃO CONVENCIONAL DE OBRA,
UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS CORRIDAS

PONTALETADAS A CADA 2,00M - 2 UTILIZAÇÕES.
AF 03/2024

1.2 M 150 67,36 83,26 12.489,00å

1.3 TAPUME COM TELHA METALICA. AF 03/2024 150 97,66 120,71 18.106,50

ADMINISTRAÇÃO
RESPONSABILIDADE TÉCNICA

DE OBRA /
2 44.529,00

ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM

ENCARGOS COMPLEMENTARES
2.1 H 300 120,08 148,43 44.529,00

MOVIMENTAÇÃO DE TERRA, CARGA E
TRANSPORTE

3 78.978,00

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. AF 09/2024

ESCAVAÇÃO MANUAL PARA VIGA BALDRAME
OU SAPATA CORRIDA (INCLUINDO ESCAVAÇÃO
PARA COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). AF 01/2024

3.1 200 89,59 110,74 22.148,00

3.2 200 108,09 133,61 26.722,00

REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE.
AF 10/2017

3.3 400 54,32 67,14 26.856,00

PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA

MENOR QUE 1,5 M (ACERTO DO SOLO NATURAL).
AF 08/2020

3.4 400 6,58 8,13 3.252,00

DEMOLIÇÕES E RETIRADAS

DEMOLIÇÃO DE PILARES E VIGAS EM CONCRETO
ARMADO, DE FORMA MANUAL, SEM
REAPROVEITAMENTO. AF 09/2023

DEMOLIÇÃO DE PILARES E VIGAS EM CONCRETO
ARMADO, DE FORMA MECANIZADA COM

MARTELETE, SEM REAPROVEITAMENTO.
AF 09/2023

4 25.325,00

4.1 25 600,69 742,51 18.562,75

4.2 25 186,31 230;29- 5.757,25
1

i

REMOÇÃO DE CABOS ELETRlCOS, COM SEÇÃO
MAIOR QUE 2,5 MM^ E MENOR QUE 10 MM^ DE
FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO.
AF 09/2023

4.3 M 500 0,58 0,71 355,00

REMOÇÃO DE TUBULAÇÕES (TUBOS E
CONEXÕES) DE ÁGUA FRIA, DE FORMA MANUAL,
SEM REAPROVEITAMENTO. AF 09/2023

4.4 M 1000 0,53 0,65 650,00

5 FUNDAÇÕES, EMBASAMENTO E ESTRUTURAS

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE
FÔRMA PARA VIGA BALDRAME, EM MADEIRA
SERRADA, E=25 MM, 2 UTILIZAÇÕES. AF 01/2024

204,634,30

5,1 137,á6 ^0,649,00150 111,37

CONCRETAGEM DE EDIFICAÇÕES (PAREDES E
LAJES) FEITAS COM SISTEMA DE FÔRMAS
MANUSEAVEIS,

AUTOADENSÁVEL FCK 25 MPA - LANÇAMENTO E
ACABAMENTO. AF 09/2024

T

5.2 '-022,92COM CONCRETO USINADO 50 746,64 46.146,00

(■
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MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA DE

VIGA, ESCORAMENTO METALICO, PE-DIREITO

SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA RESINADA, 2
UTILIZAÇÕES. AF 09/2020

5.3 150 188,50 233,00 34.950,00

CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO
1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA
MÉDIA/BRITA 1) - PREPARO MANUAL. AF 05/2021

5.4 75 489,11 604,58 45.343,50

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA DE

VIGA, ESCORAMENTO METÁLICO, PÉ-DIREITO
SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA RESINADA, 2
UTILIZAÇÕES. AF 09/2020

5.5 m" 200 188,50 233,00 46.600,00

Fornecimento e implantação de pilar em concreto pré-
moldado, h.ûtil = 3,50m, seção = 20x30cm, bloco de
fimdação = 60x70x50cm

5.6 20 442,76 547,29 10.945,80un

6 COBERTURA 4.306,00

Revisão em cobertura com telha de fibrocimento ondulada

4mm
6.1 m^ 200 17,42 21,53 4.306,00

7 ESQUADRIAS 221.921,00
7.1 Revisão de esquadria de ferro m^ 350 128,11 158,35 55.422,50

i
7.2 Revisão de esquadria de madeira m^ 350 104,71 129,43 45.300,50

Porta de ferro de abrir, с/ gradii em barra chata 3/4" x 1/8",

inclusive requadro, ferrolho e dobradiças e fechadura,
conforme desenho

7.3 m^ 200 490,25 605,99 121.198,00

1
8 MURETAS 316.754,00

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM
PRESENÇA DE VÃOS) E ESTRUTURAS DE
CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE
PEDREIRO.

PREPARO EM BETONÉIRA 400L. AF 10/2022

m^ 1000 8,42 10,40 10.400,00

ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO
DE CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIM
E AREIA),EM BETONÉIRA400 L, ESPESSURA4 CM
ÁREAS SECAS E 3 CM ÁREAS MOLHADAS, PARA
EDIFICAÇÃO HABITACIONAL UNIFAMILIAR
(CASA) E EDIFICAÇÃO PÚBLICA PADRÃO.
AF 11/2014

8.2 m^ 1000 50,01 61,81 61.810,00

ALAMBRADO EM MOURÕES DE CONCRETO, COM
TELA DE ARAME GALVANIZADO (INCLUSIVE
MURETA EM CONCRETO). AF 05/2018

8.3 M 600 168,47 208,24 124.944.00

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS
CERÁMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE
9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE
ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL.
AF 12/2021

8.4 m^ 1000 96,76 119,60 119,600,00

9 PINTURA MURETA 1.640,00
PINTURA DE MEIO-FIO COM TINTA BRANCA A

BASE DE CAL (CAIAÇÃO). AF 05/2021		
9.1 M 800 1,66 2,05 ; 1,640,00

INSTALAÇÕES HIDRAULICAS

CAIXA D'AGUA EM POLIETILENO, 500 LITROS
(INCLUSOS TUBOS, CONEXÕES E TORNEIRA DE
BÓIA) -
AF 06/2021

10 440d51,25

10.1 /.à7.575,50UN 50 607,97 i 751,51FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. ! \
ł

CAIXA D'AGUA EM POLIETILENO, 1000 LITROS
(INCLUSOS TUBOS, CONEXÕES E TORNEIRA DE
BÓIA) -
AF 06/2021

1^7^610.2 UN 25 847,15 26.179,00FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

B.í “.●'N. Centro

Gori/,łc;a do
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CAIXA D'AGUA EM POLIETILENO, 1500 LITROS -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 06/2021

TUBO, PVC, SOLDA VEL, DE 60MM, INSTALADO EM
RESERVAÇÀO PREDIAL DE ÁGUA
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 04/2024

10.3 UN 25 1.090,31 1.347,73 33.693,25

10.4 M 2500 33,82 41,80 104.500,00

ASSENTAMENTO DE TUBO DE PVC РВА PARA

REDE DE ÁGUA, DN 50 MM, JUNTA ELÁSTICA
INTEGRADA, INSTALADO EM LOCAL COM NÍVEL

ALTO DE INTERFERÊNCIAS (NÃO INCLUI
FORNECIMENTO). AF 05/2024

TUBO, PVC, SOLDAVEL, DE 40MM, INSTALADO EM
RESERVAÇÀO PREDIAL DE ÁGUA
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 04/2024

10.5 M 5000 2,82 3,48 17.400,00

10.6 M 3000 18,58 22,96 68.880,00

REGISTRO DE ESFERA, PVC, SOLDAVEL, COM
VOLANTE, DN 60 MM - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF 08/2021		
REGISTRO DE ESFERA, PVC, SOLDÁVEL, COM
VOLANTE, DN 50 MM - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF 08/2021

10.7 UN 200 137,76 170,28 34.056,00

10.8 UN 200 75,30 93,07 18,614,00

REGISTRO DE ESFERA, PVC, SOLDAVEL, COM
40 MM10.9 VOLANTE, DN

INSTALAÇÃO. AF 08/2021
FORNECIMENTO E UN 100 73,18 90,45 9.045,00

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 60MM,
INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF 06/2022

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM,
INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 06/2022

UN 100 39,43 48,73 4.873,00:> 10.10и

UN 100 13,85 17,11 1.711,0010.11

i
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDAVEL, DN 40MM,
INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA -
FORNECIMENTOE INSTALAÇÃO.AF 06/2022

UN 100 12,77 15,78 1.578,0010.12

ТЕ, PVC, SOLDAVEL, DN 60MM, INSTALADO EM
PRUMADA DE ÁGUA
INSTALAÇÃO.AF 06/2022

FORNECIMENTO E UN 100 45,60 56,36 5.636,0010.13

ТЕ, PVC, SOLDAVEL, DN 40MM, INSTALADO EM
PRUMADA DE ÁGUA
INSTALAÇÃO.AF 06/2022

FORNECIMENTO E UN 100 18,67 23,07 2.307,0010.14

ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE VEDAÇÃO,
PVC, SOLDÁVEL, DN 60 MM X 2", INSTALADO EM
RESERVAÇÀO PREDIAL DE ÁGUA
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 04/2024

ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE VEDAÇÃO,
PVC, SOLDÁVEL, DN 50 MM X 1 1/2", INSTALADO
EM RESERVAÇÀO PREDIAL DE ÁGUA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 04/2024

UN 100 54,37 67,20 6.720.0010.15

UN 100 34,41 42,53 4.253,0010.16

ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE VEDAÇÃO,
PVC, SOLDÁVEL, DN 40 MM X 1 1/4", INSTALADO
EM RESERVAÇÀO PREDIAL DE ÁGUA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 04/2024

UN 100 35,22 43,53 4.353,0010.17

\

TORNEIRA DE BOIA PARA CAIXA D’AGUA,
ROSCÁVEL, 2" - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 08/2021

UN 250 190,21 58.777,5010.18

11 EQUIPAMENTOS DE FORCA

BOMBA CENTRÍFUGA, TRIFÁSICA, 3 CV OU 2,96 HP,
HM 34 A 40 M, Q 8,6 A 14,8 МЗ/Н - FORNECIMENTO UN

E INSTALAÇÃO. AF 12/2020	

!
551.610,35

1

11.1 25 2.341,12 2,893,85 72,346,25

■ ł cín В; »dt Ί S/N. Centro

■ i ^ί·· Cioí^.ř.· ;.i do Maranhao

ССР: 1Л570О ООО

»ivww.saoiojsgonjfngn.mn.gov.br
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Conjunto moto-bomba centrífuga, trifasica, motor 7.5 cv, 1

1/4", Schneider ВС-22 R ou similar
11.2 10 8,909,28 11.012,76 110.127,60un

BOMBA CENTRIFUGA, TRIFASICA, 10 CV OU 9,86
HP, HM 85 A 140 M, Q 4,2 A 14,9 M3/H -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2020

11.3 UN 20 7.909,86 9.777,37 195.547,40

1-
Bomba Centrífuga Megabloc, trifásica, 15 CV, diâmetro do

rotor I92mm, 3.500 rotações da KSB ou similar

BOMBA CENTRÍFUGA, TRIFÁSICA, 1,5 CV OU 1,48
HP, HM 10 A 70 M, Q 1,8 A 5,3 M3/H -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2020

11,4 22,475,945 27.782,50 138.912,50un

rł

11.5 UN 10 2.805,33 3.467,66 34.676,60ft

12 INSTALAÇÕES ELETRICAS 51.612,75
12.1 Revisão de ponto de tomada de força tipo I 50 56,93 70,37 3.518,50Ei

Revisão de ponto de interruptor com reposição do
interruptor e Fiação

12.2 50 97,99 121,12 6.056,00pt

Revisão de ponto de tomada simples com reposição da
tomada

12.3 50 22,06 27,26 1.363,00pt

DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE
NOMINAL DE 25A

INSTALAÇÃO. AF 10/2020

12.4 FORNECIMENTO E UN 25 56,46 69,79 1.744,75

DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE
NOMINAL DE lOA

INSTALAÇÃO, AF 10/2020

12.5 FORNECIMENTO E UN 25 52,44 64,82 1.620,50

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM',
ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS

TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 03/2023

12.6 M 1000 5,18 6,40 6.400,00

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM^
ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS

TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 03/2023

12.7 M 1000 7,67 9.48 9.480,00

i
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM^
ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS

TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 03/2023

12.8 M 1000 17,34 21,43 21.430,00

13 LIMPEZA 67.860,00
13.1 Limpeza de reservatório m^ 3000 12,50 15,45 46.350,00
13.2 CAPINA E LIMPEZA MANUAL DE TERRENO m^ 3000 1,81 2,23 6.690,00
13.3 LIMPEZA FINAL DA OBRA m^ 3000 4,00 4.94 14.820,002

\

1.3 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

O Termo de Referência;1.3.1

1.3.2 O Edital da Licitação;

1.3.3 A Proposta do CONTRATADO;
N

1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME E FORMA DE EXECUÇ.^OI

2.1 O serviço contratado será realizado sob o regime de Empreitada por Preço UnifficTt

i

ii ' N. Centro

do M.if йпЬоо
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA GARANTIA CONTRATUAL

3.1 Para execução do presente Contrato não será exigida prestação de garantia.

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta dos recursos específicos
consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão;

4.1

9

PODER: 02 PODER EXECUTIVO

ORGÃO/UNI: 02 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMIN, FINAN, PLANEJ,

ORÇA
PROGRA DE TRABALHO: 04 122 0004 2003 0000 MANUT. E FUNC. DA SEC DE

ADM, FINAN, PLANEJ, ORÇ. E GESTÃO

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3,90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA jurídica

S

4.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes , mediante apostilamento.

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA

5.1 A CONTRATADA deverá iniciar os trabalhos dentro dos 15 (quinze) dias úteis contados do

recebimento da Ordem de Serviço ou Instrumento Equivalente, expedida pelo
CONTRATANTE;

5.2 O programa mínimo de progressão dos trabalhos e o desenvolviment o dos serviços obedecerão
à previsão de etapas constantes do CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO constante do

PROCESSO, o qual fica, para todos os efeitos legais, fazendo parte integrante e complementar
do presente contrato;

5.3 No decorrer da execução dos serviços será exigido da CONTRATADA uma produção, mínima
que, aos preços contratuais, corresponder às etapas mínimas estabelecidas em; perceiííagens
acumuladas em relação ao valor global dos serviços;

Os motivos de força maior, a critério do CONTRATANTE, que possam impedir a
CONTRATADA de cumprir as etapas e o prazo do Contrato, deverão ser alegados
oportunamente, mediante requerimento protocolado, não sendo levadas em consideração
quaisquer alegações baseadas em ocorrências não comunicadas, nem aceitas pela
FISCALIZAÇÃO nas etapas oportunas;

O prazo máximo para a completa execução dos serviços é de 12 meses corridos, fínd^ qual
deverão estar inteiramente concluídas;

1 í '
Concluídas as obras a CONTRATADA deverá no prazo de 05 (cinco) Ídias íúteis para
comunicar fomialmente e por escrito o CONTRATANTE para recebê-las;

5.4

5.5

i

5.6

I

- ■ . G.-· ,
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É de 90 dias corridos о prazo de observação dos serviços, contados do recebimento provisório,
durante o qual serão inspecionadas e testadas, competindo à CONTRATADA reparar e refazer
às suas expensas qualquer serviço impugnado, bem como arcar com todas as despesas
decorrentes dos testes e demais provas exigidas por normas técnicas;

5.7

Os prazos de início, de etapas de execução, de conclusão e de entrega, poderão ser
prorrogados, a critério do CONTRATANTE, mantidas as demais Cláusulas
contratuais e desde que ocorra qualquer dos motivos enumerados na Lei Federal n.°
14.133, de 2021.

5.7.1.

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediantes simples apostila. (§ 5°, Art. 115 da Lei Federal n.° 14.133, de 2021);

5.8

к

i
Л

Verificada a ocorrência do disposto no parágrafo primeiro desta Cláusula, por mais de 01 (um)
mês, a Administração deverá divulgar em sítio eletrônico ofícial e em placa a ser fixada no
local da obra, visualização pelos cidadãos, aviso público da obra paralisada, com o motivo e o
responsável pela inexecução temporária do objeto do contrato e a data prevista para reinicio da
sua execução;

5.9

5.10 O presente contrato passa a vigorar a partir da data de sua assinatura e terá vigência até 12
(doze) meses, prorrogável sucessivamente por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos n° 106
e 107 da Lei Federal n.° 14.133, de 2021;

5.11 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de
que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a
negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos;

Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços
tem natureza continuada;

5.11.1.

Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações
de que os serviços tenham sido prestados regularmente; Г ‘‘ '

5.11.2.
i;Ą

5.11.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração^mantém
interesse na realização do serviço;

i

Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;5.11.4.

Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.5.11.5.

5.12 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de terríio aditivo;

Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos oú amohi:^^s ao
longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados
como condição para a renovação; i

5.13
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O contrato nào poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções
de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público,
observadas as abrangências de aplicação.

5.14

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1 A CONTRATADA ficará responsável pela conservação e limpeza das vias públicas onde serão
executados os serviços, por sua conta, pelo prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir do
recebimento provisório;

6.2 A CONTRATADA é obrigada a adotar todas as medidas preventivas necessárias para evitar
danos a terceiros, em consequência da execução dos trabalhos, inclusive as que possam afetar
os serviços a cargo de concessionários;

6.3 A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados;

6.4 A CONTRATADA obriga-se a manter na direção e no local dos serviços, até o seu final o
Engenheiro referido, cuja substituição só poderá ser feita por outro de igual lastro e experiência
e capacidade, sempre a exclusivo critério do CONTRATANTE;

6.5 A CONTRATADA é única, integral e exclusiva responsável, em qualquer caso, por todos os
danos e prejuízos, de qualquer natureza, causados direta ou indiretamente ao

CONTRATANTE ou a terceiros, provenientes da execução dos serviços, objeto deste
Contrato, e quaisquer que tenham sido as medidas preventivas adotadas, respondendo por si e
seus sucessores;

Ì

6.6 A CONTRATADA é também responsável por todos os encargos e obrigações concernentes às
legislações sociais, trabalhistas, tributárias, fiscais, comerciais, securitária, previdenciária que
resultem ou venham a resultar da execução deste Contrato, bem como por todas as despesas
decorrentes da execução de eventuais trabalhos em horários extraordinários (diumo e noturno),
inclusive iluminação, despesas com instalações e equipamentos necessários aos siervi^’s, e, em
suma, todos os gastos e encargos com material e mão de obra necessários à compléta reaÚzaçào
dos serviços e sua entrega perfeitamente concluída; '

6.7 A CONTRATADA é única e exclusiva responsável pela guarda, defesa e vigilância dos
canteiros das obras, dos materiais, das máquinas e dos equipamentos a serem instalados e
empregados no local dos serviços e se obriga, outrossim, a afastar qualquer empregado ou
funcionário seu, cuja presença, ajuizo da FISCALIZAÇÃO, seja consideradajprejudicial
bom andamento, regularidade e perfeição dos serviços; I

i

6.8 A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos decorrentes das le^slações
mencionadas no parágrafo primeiro, não transfere à CONTRATANTE a responsabiltífade de
seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do Contrato ou restringir a regularização e o uso
das obras e edificações, inclusive perante o Registro de Imóveis; ‘

1
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6.9 A CONTRATADA deverá dispor de mào-de-obra com aptidão física e qualificação para a
execução dos serviços descritos;

6.10 A CONTRATADA terá responsabilidade pela qualidade das obras, materiais e serviços
executados ou fornecidos para esta finalidade, inclusive a promoção de readequações, sempre
que detectadas impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto;

6.11 O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela
CONTRATADA, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará
a aplicação de sanções administrativas, previstas neste contrato, podendo culminar em
rescisão contratual, conforme disposto no Inciso I do artigo 155 da Lei Federal n° 14.133, de
2021;

Evitar que a obra fique parada por qualquer razão, casos excepcionais, a contratada deverá
justificar para a fiscalização o motivo da paralizaçào ainda que por um dia;

6.13 Manter placa(s) da obra no local de execução dos serviços que deverá(ão) ser confeccionada(s)
de acordo com cores, medidas, proporções e demais orientações contidas nas especificações
técnicas e metodologia executiva básica;

6.12

6.14 A Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
necessários, nas quantidades previstas e qualidades conforme estabelecidas no Caderno de

Especificações Técnicas, Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária, Composição Unitária
de Preços, Composição de BDI, Composição de Encargos Sociais, Curva ABC, partes
integrantes do Projeto Básico;

6.15 Apresentar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da Ordem de

Serviço ou Instrumento Equivalente, a respectiva ART (Anotação de Responsabilidade
Técnica), com as taxas devidamente recolhidas;

6.16 Executar os serviços rigorosamente de acordo com as Normas Brasileiras e com os detalhes

constantes dos documentos integrantes do Projeto Básico;

6.17 Fornecer todo equipamento e ferramentas necessários à execução dos serviços;

Obter e empregar somente materiais de primeira qualidade;

6.19 Respeitar, rigorosamente, no que se refere a todos os seus empregados, a legislação vigente
sobre tributos, direitos trabalhistas, previdência social, acidentes de trabalho e demais
contribuições;

6.18

Ft

6.20 Fornecer e exigir que os trabalhadores envolvidos na execução dos serviços usem
equipamentos individuais e coletivos de segurança, de acordo com o prevKto nh-NR-06 e
obedecer rigorosamente aos critérios da NR 01 e NR-18 da Portaria n° 3214 ào Ministério do
Trabalho e Emprego e nos demais dispositivos de segurança; ^
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Utilizar uniforme e crachá de identificação durante todo o tempo de permanência no local da
execução dos serviços e, ainda, apresentar-se ao responsável técnico da CONTRATADA a
fim de obter a permissão para início dos serviços;

6.21

6.22 Manter permanentemente atualizadas e durante a vigência do contrato, todas as condições de
habilitação exigidas na licitação;

İÎ
6.23 Responsabilizar-se pelas despesas relativas a taxas, impostos e demais exigências relativas a

execução dos serviços junto aos órgãos públicos, assim como despesas com transporte de
materiais e equipamentos, transportes, estadas e alimentação de pessoal, confecção e afixação
de placas de obra dos responsáveis técnicos, e demais dispositivos necessários à execução dos
serviços;

6.24 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, quaisquer vícios,
defeitos ou incorreções na execução dos serviços, cujos prazos serão definidos pela
Fiscalização e terão sua contagem iniciada a partir da notificação da contratada (via e-mail
ofício), inclusive após o recebimento da Ordem de Serviço, além dos vícios, defeitos ou
incorreções que tiverem de ser reparados em decorrência da responsabilidade técnica da
contratada;

ou

6.25 As penalidades ou multas impostas pelos órgãos competentes pelo descumprimento das
disposições legais que regem a execução dos serviços serão de inteira responsabilidade da
contratada;

6.26 Executar os serviços nas condições e nos prazos estabelecidos no contrato, contados a partir
do recebimento da respectiva Ordem de Serviço expedida pelo CONTRATANTE, conforme,

memorial Descritivo/Especificações Técnicas parte integrante do Projeto Básico
Proposta de Preços;

e em sua
,*

6.27 Refazer os serviços reprovados no aceite provisório, por estarem em desacordo com as

especificações técnicas exigidas no Memorial Descritivo/Especificações Técnicas

Proposta de Preços, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da respectiva
Notificação; i ‘

ou com a

6.28 Designar preposto para resolver todos os assuntos relativos à execução de’át&jCohtrato,
indicando seus endereços físico e eletrônico (e-mail), telefone e celular;

6.29 Comunicar imediatamente qualquer alteração no seu estatuto social, razão social, CNPJ, dados
bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes;

6.30 Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços executados, sob pena de responder pelos danos
causados à Administração ou a terceiros;

6.31 Responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em;Serviço,
por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem;

6.32 Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente à Administração ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da execução dos serviços o jjeto deste
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contrato, nao excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou о
acompanhamento pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Exigir 0 cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com
as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

7.1

7.2 Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua
correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições
estabelecidas no Projeto Básico e Contrato;

7.3

7.4 Proporcionar todas as condições para que os empregados da CONTRATADA possam
desempenhar seus serviços, dentro das normas do Contrato;

Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelos
empregados da CONTRATADA ou por seus prepostos;

Efetuar inspeção com a finalidade de verificar a prestação dos serviços e o atendimento às
exigências contratuais;

7.5

7.6

7.7 Providenciar os pagamentos dentro dos prazos previstos no contrato;

Exercer o acompanhamento e a fiscalização sobre o contrato administrativo de execução, por
meio de servidor especialmente designado, podendo sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer

qualquer serviço que não esteja de acordo com as condições e exigências especificadas;

Comunicar oficialmente à CONTRATADA, quaisquer falhas verificadas no cumprimento do
contrato;

Exigir 0 imediato afastamento e/ou substituição de qualquer empregado da CO|íTRATADA
considerado inadequado à execução dos serviços contratados;

Executar e fiscalizar os trabalhos necessários à consecução do objeto deste instrumento,
observando prazos e custos, designando profissional habilitado no local;

Assegurar, na sua integralidade, a qualidade técnica dos projetos e da execução dos serviços
estabelecidos nos instrumentos, em conformidade com as normas brasileirasJ ^

7.8

i;

7.9

7.10

...1

7.11

7.12

CLÁUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1 O recebimento será realizado da seguinte forma:

ł

■ ihíio

V30v.br



Iff·

N
Λ
Λ

к
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO LUÍS

GONZAGA DO MARANHÃO/MA

-ív·

Prefeitura de

São Luís Gonzaga
do Maranhão

FIs. n.®	

Proc, n." 020304/2025
Servir c Reconstruir

Rubrica:	

PROVISORIAMENTE: Concluídas as obras o CONTRATANTE designará o

responsável pelo acompanhamento e fiscalização para, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da comunicação formal e escrita da CONTRATADA, recebê-la em

caráter provisório, mediante termo circunstanciado assinado pelas partes, bem como
para observá-la, inspecioná-la e testá-la;

8.1.1.

8.1.2. DEFINITIVAMENTE: Encerrado o prazo fixado no item 8.1.1 e mediante atestado

firmado pela comissão incumbida dos testes, que comprove a adequação dos serviços
aos termos contratuais, o CONTRATANTE autorizará o recebimento definitivo, pela

mesma Comissão ou por outra que julgar conveniente designar, recebimento esse que

se dará mediante termo circunstanciado assinado pelas partes e que não excluirá a

responsabilidade civil da CONTRATADA pela solidez das obras, nem a ético-
profiissional pela perfeita execução do Contrato.

8.2 O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte os serviços, se em desacordo com este
instrumento contratual;

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução
do contrato, nos limites estabelecidos pela lei e pelo contrato;

8.3

8.4 O recebimento definitivo pela Administração não eximirá o projetista ou o consultor da
responsabilidade objetiva por todos os danos causados por falha de projeto.

CLÁUSULA NONA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

9.1 A CONTRATANTE em cumprimento ao disposto na presente cláusula pagará à
CONTRATADA pelo serviço do objeto deste contrato, o Valor Global de R$ 2.074.483,15
(dois milhões setenta e quatro mil quatrocentos e oitenta e três reais e quinze centavos);

9.2 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados a partir da data de apresentação
da Nota Fiscal devidamente atestada pelo Setor competente da CONTRATANTE pelo
servidor designado para este fim, de acordo com as normas de execução orçamentária e
financeira, correspondente as etapas dos serviços executados/medidos;

9.3 Somente serão atestadas as medições, quando as mesmas demonstrarem a execução dos
serviços e obras projetados totalmente concluídos e aceitos pela FISCALIZAÇÃO;

9.4 Quaisquer preços unitários necessários para os serviços, que porventura não constem do
Contrato original, serão fixados mediante acordo entre as partes respeitados os limites
estabelecidos na Condição referente a alterações contratuais, constantes do EdítalFN

9.5 A inadimplência da CONTRATADA, quanto aos recolhimentos dos encargos prevideiaciários,
autorizará ao CONTRATANTE, na ocasião do pagamento, a retenção dąs importâncias
devidas, com a garantia até a comprovação perante a FISCALIZAÇÃO, da qu|taçãó da dívida,
na forma do parágrafo primeiro, do art. 31, da Lei n.° 8.212/91;
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Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades contratuais, nem
implicará em aprovação definitiva dos sei^dços executados, total ou parcialmente;

9.6

9.7 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação de

qualquer obrigação que lhe tenha sido imposta em virtude de penalidade ou inadimplência, sem
que isso gere direito ao pleito de revisão de preços ou correção monetária;

9.8 O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE à CONTRATADA, através de depósito
em conta corrente indicada pela CONTRATADA;

9.9 Caso 0 pagamento seja efetuado após o prazo estabelecido no parágrafo primeiro, por culpa da
CONTRATANTE, serão devidos encargos moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por
cento), capitalizados diariamente em regime de juros simples, desde que, para tanto, não tenha
concorrido à CONTRATADA;

9.10 O valor dos encargos será calculado pela fórmula:

I EM = 1 X N. VP, onde:

EM = Encargos moratórios devidos;

N = Numero de dias entre a data prevista para o pagamento e a do pagamento;
1 = índice de compensação financeira = 0,00016438;
VP = Valor da prestação em atraso.

9.11 A CONTRATANTE não pagará multa por atraso no pagamento da prestação dos serviços
cobrados através de documentos não hábeis, total ou parcialmente, bem como por motivo de
dependência ou descumprimento de obrigações contratuais;

A Nota Fiscal que for apresentada com erro será devolvida à CONTRATADA para
retificação.

9.12

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

10.1 Nos termos do art. 117 da Lei Federal n.° 14.133, de 2021 a execução do contrato deverá ser
acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, représentantes da
Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art·. 7° da Lei

Federal n.° 14.133, de 2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de
terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição, sendo
eles Sr, ISMAEL CARLOS BRITO DA CONCEIÇÃO, Gestor de Contratos desta

Secretaria Municipal, e Sr. RODRIGO CARVALHO, Fiscal de Contratos desta Secretaria

Municipal, ambos designados por meio da Portaria n" 51/2025;

O gestor e o(s) fiscal(is) do contrato e os respectivos substitutos serão r^resentantes da
administração designados pela CONTRATANTE, conforme dispõe o art. 1 lí7 da LeţFKierai
n.M4.133,de2021; j M

I

10.2

10.3 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionádas-à execução
do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos4efeitos
observados;
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O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua
competência;

10.4
·-

10.5 O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle
interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações
relevantes para prevenir riscos na execução contratual;

10.6 Caberá à Fiscalização do Contrato, através da Secretaria Municipal Requisitante, a
supervisão dos trabalhos, verificando o atendimento a todas as especificações contidas no
Projeto Básico e contrato;

10.7 A Fiscalização do Contrato poderá requerer a adoção de providências necessárias à perfeita
execução dos serviços, diretamente nos locais de trabalho, de forma verbal ou escrita;

A Fiscalização do Contrato se reserva o direito de solicitar a substituição imediata de qualquer
funcionário que apresentar comportamento indesejável ou inconveniente;

10.8

lí
10.9 A CONTRATANTE poderá requerer quaisquer providências necessárias ao aumento da

eficiência dos serviços;

10.10 A CONTRATADA declara antecipadamente aceitar todas as decisões, métodos e processos
de inspeção, verificação e controle adotados pela FISCALIZAÇÃO, obrigando-se a
fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que
esta necessitar e que forem julgados necessários ao desempenho das suas atividades;

A existência e atuação da FISCALIZAÇÃO não excluem nem reduz a responsabilidade
única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne às obras contratadas, à sua

execução e às suas consequências e implicações, próximas ou remotas, perante a

CONTRATANTE ou terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de eventuais

irregularidades na execução dos serviços contratados não implica corresponsabilidade do
CONTRATANTE ou de seus prepostos; "

A substituição de qualquer integrante da equipe técnica da CONTRATADA,™dunante

execução dos serviços, dependerá da aquiescência da FISCALIZAÇÃO quanto
substituto apresentado. Compete, ainda, específicamente à FISCALIZAÇÃO:

10.12.1. Rejeitar no todo ou em parte qualquer material de má qualidade ou não
especificado, e estipular o prazo para sua retirada da obra;

10.12.2. Exigir a substituição de técnico, mestre de obra ou operário qiie nãp responda
técnica e disciplinarmente às necessidades dos serviços,
cumprimento dos prazos e condições contratuais;

Decidir quanto à aceitação de material “similar” ao especificado, sempre, que
ocorrer motivo de força maior; ___

10.11

10.12 a

ao

i
5

T

10.12.3.

'N. Contro
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Indicar à CONTRATADA, todos os elementos indispensáveis ao início das
obras, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de emissão da
Ordem de Serviço. Tais elementos constarão, basicamente, da documentação

técnica julgada indispensável, inclusive, para locação da obra, nível de referência
e demais elementos necessários;

Servir c Rccmistruir

10.12.4.

1

I»

10.12.5. Esclarecer prontamente as dúvidas que lhes sejam apresentadas pela
CONTRATADA;

10.12.6. Expedir, por escrito, as determinações e comunicações dirigidas a
CONTRATADA;

10.12.7. Autorizar as providências necessárias junto a terceiros;

10.12.8. Promover, com a presença da CONTRATADA, as medições dos serviços
efetuados;

10.12.9. Transmitir, por escrito, as instruções somente das modificações do projeto que por
ventura venham a ser feita, bem como, alterações de prazos e cronogramas;

10.12.10. Dar a CONTRATANTE imediata ciência dos fatos que possam levar a
aplicação de penalidades contra a CONTRATADA ou mesmo rescisão de

contrato;

10.12.11. Relatar oportunamente a CONTRATANTE ocorrência ou circunstâncias que

possam acarretar dificuldades no desenvolvimento das obras em relação a
terceiros.

Com relação ao “Diário de Ocorrência”, compete à FISCALIZAÇÃO:

Pronunciar-se sobre a veracidade das anotações feitas pela CONTRATADA;

10.13.2. Registrar o andamento dos serviços, tendo em vista os projetos, eppecífiqações,
prazos e cronogramas;

10.13

10.13.1.

10.13.3. Fazer as observações cabíveis, decorrentes dos registros da CONTRATADA no
referido Diário;

10.13.4. Dar soluções às consultas feitas pela CONTRATADA, seus prepostos e sua
equipe;

10.13.5. Registrar as restrições que pareçam cabíveis quanto ao andamento dc^ trabalhos
ou ao desenvolvimento da CONTRATADA, seus prepostos e sim equEj^:

> If^t·

10.13.6. Determinar as providências cabíveis para o cumprimento do íprojeto e
especificações; Ч J

Ê
I

é

10.13.7. Anotar os fatos ou observações cujo registro se faça necessário.

i» '''N. Centro

-u ·. ...

г :: 6s/oe ЮО

gou.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO LUIS

GONZAGA DO MARANHÃO/MA
Prefeiturn de

São Luís Gonzaga
do Maranhão

Fls.n.“	

Proc. n.° 020304/2025
Servir e Reconstruir

Rubrica;.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RESPONSÁVEL PELOS SERVIÇOS

Os serviços a que se refere o presente Contrato serào executados sob a direção e

responsabilidade técnica do Sr. MARCIO MARTINS BACELAR, geólogo, portador do

RNP N.® 1101515813, REGISTRO 5559 D MA, que assina também o presente Contrato e
fica autorizado a representar a CONTRATADA em suas relações com o CONTRATANTE,
em matéria de serviço:

11.1

11.2 O Engenheiro responsável obriga-se a cumprir, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, a
contar da assinatura do presente Contrato, o que determina a Resolução n.° 257, de 22 de maio

de 1977, do Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, sob pena de ser
aplicada a CONTRATADA a multa de até 1% (um por cento) do valor do Contrato e/ou

suspensão dos pagamentos até o efetivo cumprimento dessa obrigação, por parte do referido
Engenheiro.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS ACRÉSCIMOS E/OU SUPRESÕES

12.1 A CONTRATADA obriga-se a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e/ou

supressões que se fizerem necessários, conforme os limites estabelecidos no art. 125 da Lei

Federal n.° 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO REAJUSTE E REEQUILÍBRIO
ECONÔMICO-FINANCEIRO

Visando à adequação aos novos preços praticados no mercado, desde que solicitado pela
CONTRATADA e observado o interregno mínimo de 1 (um) ano contado na forma

apresentada no subitem que se seguirá, o valor consignado no Termo de Contrato será

repactuado, competindo à CONTRATADA justificar e comprovar a variação dos custos,
apresentando memória de cálculo e planilhas apropriadas para análise e posterior aprovação
da CONTRATANTE;

13.1

ł

13.2 A repactuaçào poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, em rèspeito
ao princípio da anualidade do reajustamento dos preços da contratação, podendo ser reąlizada
em momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante
em datas diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes

dos insumos necessários à execução do serviço;

O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado:13.3

13.3.1. Para os custos relativos à mâo de obra, vinculados à data-base da categoria
profissional: A partir dos efeitos financeiros do acordo, dissídio ou ]con¥4nção
coletiva de trabalho, vigente à época da apresentação da proposta,' relativo a .cada
categoria profissional abrangida pelo contrato; ;

13.3.2. Para os insumos discriminados na Planilha de Custos e Formação de Preços que
estejam diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa):iDőlíitimo

< d.ł в

>/--· Luí- C-

■ ¿4

{
'"ΰΡ; ■70П-1И)0

»olur -jon/.
- . ч f■ rr*



î

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO LUIS

GONZAGA DO MARANHĂO/MA
Prefeitura de

São Luís Gonzaga
do Maranhão

FIs. n*	

Proc. n.° 0203Q4/2025
i· Servir G Reconstruir

Rubrica:	

reajuste aprovado por autoridade governamental ou realizado por determinação legal
ou normativa;

13.3.3. Para os demais custos, sujeitos à variação de preços do mercado (insumos não

decorrentes da mão de obra): A partir do mês-base / data-base do orçamento
constante do Edital e seus anexos.

13.4 Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno de um ano será computado da última
repactuaçào correspondente à mesma parcela objeto de nova solicitação. Entende-se como

última repactuação, a data em que iniciados seus efeitos financeiros, independentemente
daquela em que celebrada ou apostilada;

i

13.5 O prazo para a CONTRATADA solicitar a repactuação encerra-se na data da prorrogação
contratual subsequente ao novo acordo, dissídio ou convenção coletiva que fixar os novos

custos de mão de obra da categoria profissional abrangida pelo contrato, ou na data do
encerramento da vigência do contrato, caso não haja prorrogação;

Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo acima
fixado, ocorrerá a preclusão do direito à repactuação;

13.6

13.7 Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, nova repactuação só poderá
ser pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) ano, contado:

Da vigência do acordo, dissídio ou convenção coletiva anterior, em relação aos custos
decorrentes de mão de obra;

13.7.1.

13.7.2. Do último reajuste aprovado por autoridade governamental ou realizado por
determinação legal ou normativa, para os insumos discriminados na planilha de
custos e formação de preços que estejam diretamente vinculados ao valor de preço
público (tarifa);

i
13.7.3. Do dia em que se completou um ou mais anos do mês-base / data-base do orçamento

constante do Edital e seus anexos, em relação aos custos sujeitos à variação de preços
do mercado. ! ■;

13.8 Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo,
dissídio ou convenção coletiva da categoria, ou ainda não tenha sido possível à
CONTRATANTE ou à CONTRATADA proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida

cláusula no termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, a ser
exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão;

13.9 Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, dom datas base
Effdos.diferenciadas, a repactuaçào deverá ser dividida em tantas parcelas quantos forem p

dissídios ou convenções coletivas das categorias envolvidas na contratação; ¡ ¡

È vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos.na proposta
inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento leg^. sentença
normativa. Acordo, Convenção e Dissídio Coletivo de Trabalho;

13.10

-'N. Cfo-.iobí u.»
I
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13.11 A CONTRATANTE não se vincula às disposições contidas em Acordos, Dissídios ou
Convenções Coletivas que tratem do pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros
ou resultados da empresa CONTIC\TADA, de matéria não trabalhista, de obrigações e
direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, ou que
estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de

encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao
exercício da atividade;

13.12 Quando a repactuação se referir aos custos da mão de obra, a CONTRATADA efetuará a

comprovação da variação dos custos dos serviços por meio de Planilha de Custos e Formação
de Preços, acompanhada da apresentação do novo acordo, dissídio ou convenção coletiva da
categoria profissional abrangida pelo contrato;

13.13 Quando a repactuação se referir aos custos sujeitos à variação dos preços de mercado, a

CONTRATADA demonstrará o respectivo aumento por meio de Planilha de Custos e
Formação de Preços, considerando-se a aplicação do índice de reajustamento baseado no

índice Nacional da Construção Civil (INCC), publicado pela Fundação Getúlio Vargas,
mediante a aplicação da seguinte fórmula:

»

(li - Io)
R = xV

Io

Onde:

R = Valor do reajuste procurado;

V = Valor contratual do serviço a ser reajustado;
Io = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada
do mês-base / data-base do orçamento constante do Edital e seus anexos;

li = índice relativo ao mês do reajustamento;

a) No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a CONTRATANTE
pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida,
liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo; fica
a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer;

b) Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos insumos será,
obrigatoriamente, o definitivo;

I

^

c) Caso 0 índice estabelecido para a repactuação de insumos venha a ser extinto, ou de
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, c)
ser determinado pela legislação então em vigor; ¡ |

ter a

d) Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegèrãanovo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente dos insumos e т^^щщз, por
meio de termo aditivo. i

¿'N, Centro: ’ t.·..
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i
Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências iniciadas
observando-se o seguinte:

13.14

A partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuaçào;13.14.1.

Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de
periodicidade para concessão das próximas repactuações futuras; ou

13.14.2.

13.14.3. Em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a
repactuaçào envolver revisão do custo de mão de obra em que o próprio fato
gerador, na forma de acordo, dissídio ou convenção coletiva, ou sentença

normativa, contemplar data de vigência retroativa, podendo esta ser considerada
para efeito de compensação do pagamento devido, assim como para a contagem

da anualidade em repactuações futuras.

13.15 Os efeitos financeiros da repactuaçào ficarão restritos exclusivamente aos itens que a
motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente;I

13.16 A decisão sobre o pedido de repactuaçào deve ser feita no prazo máximo de sessenta dias,
contados a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de variação dos custos;Ч

13.17 O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a CONTRATADA não

cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pela CONTRATANTE para a
comprovação da variação dos custos;

13.18 As repactuações serão formalizadas por meio de apostilamento, exceto quando coincidirem
com a prorrogação contratual, caso em que deverão ser formalizadas por aditamento ao
contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

Os motivos ensejadores da rescisão contratual estão previstos nos incisos I a IX do art 137 e
incisos I a Ш do art. 138, da Lei Federal n.° 14.133, de 2021 e ocorrerá nos terrrios do art. 138
do mesmo diploma legal. *

14.1

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS COMUNICAÇÕES

15.1 Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos
legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registr^o^^ue comprove
a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais. | ''ţ

N

í
И

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS 4^
5^:

16.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições'çontidas na Lei
Federal n.° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariarňénťe, segundo

i.Ířanh.So■ ■. 'Vi dc
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as disposições contidas na Lei n.° 8.078, de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), e
normas e princípios gerais dos contratos.

í

\

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA HABILITAÇÃO

17.1 A CONTRATADA terá que manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

18.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

19.1 A CONTRATADA deverá adotar, como prática de sustentabilidade na execução do objeto a
previsão da destinaçào ambiental adequada dos materiais usados ou inservíveis, segundo
disposto na Resolução CONAMA n° 257 de 30/07/1999.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA ANTICORRUPÇÃO
ř

20.1 As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei n° 8.429/1992) e a Lei n.°
12.846/2013 e seus regulamentos (em conjunto, “Leis Anticorrupção”) e se comprometem a
cumpri-las fielmente.

*

?
?

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS PRERROGATIVAS

21.1 O regime jurídico deste contrato confere a CONTRATANTE as prerrogativas relacionadas
no art. 104 da Lei Federal n.® 14.133, de 2021.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À
LGPD I

22.1 As partes deverão cumprir a Lei n.° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos
os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa;

Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que |us
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do artigo n.° 6° da LGP|); ^
E vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hip^eses permitidas
em Lei; ' ;

22.2 seu
«

íT

22.3i

22.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobr^4odos os
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pela C0NTR|VTADA;

I . 'N.Comro
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Terminado o tratamento dos dados nos termos do artigo n.° 15 da LGPD, é dever do contratado

eliminá-los, com exceção das hipóteses do artigo n.® 16 da LGPD, incluindo aquelas em que
houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento
de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações;

22.5

22.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD;I

I

»
22.7 A CONTRATADA deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua
observância;

22.8 A CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula,

devendo a CONTRATADA atender prontamente eventuais pedidos de comprovação
formulados;

22.9 A CONTRATADA deverá prestar, no prazo fixado pela CONTRATANTE, prorrogável
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado;

22.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que
se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual

controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, artigo n.°
37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização,
em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos;I

22.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável,
a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses
previstas na LGPD.

*
Et

22.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPDlfófmeio de
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD;

22.12 Os contratos e convênios de que trata o artigo n.® 26, § 1®, da LGPD deverão ser comunicados
à autoridade nacional.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES E PENALIDADES

23.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal n.® 14.133, de 2021, ò*,contratado
que: ^ ,

23.1.1 Der causa à inexecução parcial do contrato;
1

23.1.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

-'●Ч <
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23.1.3 Der causa à inexecuçào total do contrato;

23.1.4 Ensejar о retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado;

23.1.5 Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;

23.1.6 Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

23.1.7 Comportar-se de modo inidoneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
l·

Praticar ato lesivo previsto no artigo n.° 5° da Lei n.® 12.846, de Г de agosto de 2013.

Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

23.2.1 Advertência, quando o contratado der causa à inexecuçào parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, conforme artigo n.° 156,
§2°, da Lei Federal n.® 14.133, de 2021);

23.1.8

23.2

23.2.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificaralíneas “b”,

a imposição de penalidade mais grave, conforme artigo 156, § 4°, da Lei Federal
П.М4.133, de 2021);

23.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas “e”,
nas alíneas “b”,

conforme artigo n.° 156, §5°, da Lei Federal n.° 14.133, de 2021.

f’, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como

c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave,

I

23.2.4 Multa:

23.2.4.1 De 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado
sobre 0 valor da parcela inadimplida, até o limite de 15%"'(quinze por
cento);

23.2.4.2 Moratória de 0,6% (zero vírgula seis por cento) por dia de atraso
injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 18%

(dezoito por cento), pela inobservância do prazo fixado para

apresentação, suplementação ou reposição da garantia;

Compensatória de 0,5% (zero vírgula cinco por centoj's'obre o valor

total do contrato, no caso de inexecução total do objeto;) I

O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover

a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento ibegular de
suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do artigo nXlSl da Lei
14.133, de 2021.

23.2.4.3

23.2.4.4

n.

1
Pi I. . -itfO

·- r·.

сер: 65700-0oo
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A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE, conforme artigo n.° 156, §9°,
da Lei Federal n.° 14.133, de 2021;

23.3

23.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa, conforme artigo n.” 156, §7°, da Lei Federal n.° 14.133, de 2021;

23.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, conforme artigo n.° 157, da
Lei Federal n.° 14.133, de 2021;

23.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO,

além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será
cobrada judicialmente, conforme artigo n.° 156, §8°, da Lei Federal n.° 14.133, de
2021;

n

Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório
e a ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do artigo n.° 158 da Lei Federal n.“ 14.133, de 2021, para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;

Na aplicação das sanções serão considerados, conforme artigo n.° 156, §1°, da Lei Federal n.°
14.133, de 2021:

23.4.3

23.5

23.6

23.6.1 A natureza e a gravidade da infração cometida;

23.6.2 As peculiaridades do caso concreto;

ü·
23.6.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes;l>

23.6.4 Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas
e orientações dos órgãos de controle.

Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal n.° 14.133,íďe''2021, ou em
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejamÍtipifícados
como atos lesivos na Lei n.® 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjiintamf^te, nos
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos ha:^ireferida
Lei (artigo n.® 159);

23.6.5

23.7

23.8 A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre qqe..utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitds previstos

-70П 700i. ř‘
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neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia,
conforme artigo n.” 160, da Lei Federal n.“ 14.133, de 2021;

< Servir c Rcctmstruir

O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal, conforme artigo n.° 161, da Lei Federal n.° 14.133, de 2021;

23.9

23.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do artigo n.° 163 da Lei Federal n.°
14.133, de 2021;

» 23.11 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados,
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão
ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n.° 26, de 13 de abril de 2022.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO

24.1 Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento na forma prevista no artigo
n.° 94 e 176 da Lei Federal n.° 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na
Internet, em atenção ao artigo n.“ 8°, §2”, da Lei n.° 12.527, de 2011, c/c artigo n.° 7°, §3”,
inciso V, do Decreto n.° 7.724, de 2012.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

25.1 Todas as comunicações ou notificações relativas a este contrato serão envjadas para os
endereços das partes constantes no preâmbulo deste contrato;

25.2 Todas as correspondências e acordos anteriores à data da assinatura deste contrato serão

considerados sem efeito, e somente o estipulado no contrato e seus documentos têm validade
para a execução do mesmo;

I

25.3 A CONTRATADA declara, neste ato, ter pleno conhecimento e cqinpreensão das

especificações técnicas, dos documentos e demais condições contratuais, não podendo, pois,
em nenhuma circunstância, alegar o desconhecimento dos mesmos, para isentar-se de
responsabilidade pela execução incorreta do objeto; 'ÍK.

25.4 A tolerância ou o não exercício, pela CONTRATANTE, de quaisqueţ direitos a ela
assegurados neste contrato ou na Legislação em geral, não importará em “renovação ou

’.глпКло
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renúncia a qualquer desses direitos, podendo a CONTRATANTE exercitá-los a qualquer
tempo;

25.5 Não serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos, no todo ou em

parte, que venham a impedir ou dificultar a execução do objeto;

A

As condições estabelecidas neste documento farão parte do contrato, visando à correta

execução do objeto, independentemente de estarem nele transcritas;

25.6

Em caso de divergência ou omissão entre disposições deste Termo de Referência e seus
anexos e o Contrato, prevalecem as instruções constantes no termo de Referência.

25.7

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - DO FORO

26.1 As partes contratantes elegem o Foro da Comarca da Cidade de São Luís Gonzaga do
Maranhão/MA, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para
dirimir as questões decorrentes deste contrato e de sua execução.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a
seguir firmam o presente contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito que os
subscrevem.Щ

São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, 22 de maio de 2025.Щ

КлСК Ví
CONCEIÇÃO DE MARIA AQUINO Dt BRITO

Wυ

Secretária Municipal de Administração, Finanças, Planejamento, Orçamento e Gestão
Portaria n.°01/2025

Responsável Legal pela CONTRATANTE

por ALIN6 MONIKĘ SUVA
UMA.e0623ei5»8
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LIMA:6062361533 0 avior daaia oocumanto

9

A MONIKĘ SILVA LIMA LTDA

CNPJ n.‘’ 17.356.410/0001-72

ALINE MONIKĘ SILVA LIMA

CPF n.° 606.236.153-39

C. I. n.^* 039927482010-5 SSP/MA

Proprietàrio(a)

Responsável Legal pela CONTRATADA

f
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TERMO DE EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO n.“ 02030401/2025. PREGÃO ELETRÔNICO N.“ 021/2025-SRP.

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO/MA através

da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAMENTO,
ORÇAMENTO E GESTÃO e A MONIKĘ SILVA LIMA LTDA inscrita sob CNPJ

17.356.410/0001-72. ESPÉCIE: Contrato Administrativo. OBJETO: Prestação de serviços de

manutenção preventiva e corretiva com reposição de peças e equipamentos, nas bombas e motores
dos poços e sistemas de abastecimentos de água, de interesse do Município de São Luís Gonzaga do
Maranhão/MA. VALOR: RS 2.074.483,15 (dois milhões setenta e quatro mil quatrocentos e oitenta
e três reais e quinze centavos). DATA DO CONTRATO: 22 de maio de 2025. VIGÊNCIA: 12
(doze) meses. FONTES DE RECURSOS: PODER: 02 PODER EXECUTIVO; ORGÃO/UNI: 02
05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMIN, FINAN, PLANEJ, ORÇA; PROGRA DE
TRABALHO: 04 122 0004 2003 0000 MANUT. E FUNC. DA SEC DE ADM, FINAN, PLANEJ,
ORÇ. E GESTÃO; ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE

PESSOA JURÍDICA. SIGNATÁRIOS: Sra. CONCEIÇÃO DE MARIA
AQUINO DE BRITO - Secretária Municipal de Administração, Finanças, Planejamento, Orçamento
e Gestão, pela CONTRATANTE e a Sra. ALINE MONIKĘ SILVA LIMA - Proprietária, pela
CONTRATADA. São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, 22 de maio de 2025.

n.

TERCEIROS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÄ0 LUÍS

GONZAGA DO MARANHÃO

Este documento foi Publicado no Mural da Prefeitura

Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA.

Em. ¿1 / 0^ /2025

Nome;

Λ

rvI
► -

í

I

Prciçíi dti Bandeira. S/N. Certtro

São Lufs Gonzaga do Maranhão
CEP: 65708-000

www.5«Tioluisgon2iiga.ma.gov.br
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Licitação

(
EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO n.o 02030401/2025. PREGÃO ELETRÔNICO N.^ 021/2025-SRP. PARTES; PREFEITURA
MUNICIPAL DE SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHAO/MA através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,
FINANÇAS, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO e А MONIKĘ SILVA LIMA LTDA inscrita sob CNPJ nß
17.356.410/0001-72. ESPÉCIE; Contrato Administrativo. OBJETO: Prestação de serviços de manutenção preventiva e

coiretiva com reposição de peças e equipamentos, nas bombas e motores dos poços e sistemas de abastecimentos de água,
de interesse do Município de São Luís Gonzaga do Maranhâo/MA. VALOR: R$ 2.074.483,15 (dois milhões setenta e quatro

|CP Documento assinado digitalmente^e com carimbo de tempo conforme MP n" 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a WţÎ·
infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasll. Para consultar a veracidade da publicação acesse
https;//www.saoluisgonzaga.ma.gov.br/diariooficial/l 166 - Volume 9, N*.DOM20250527 ISSN 2764-801X
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mil quatrocentose oitenta e três reais e quinze centavos),DATA DO CONTRATO: 22 de maio de 2025. VIGÊNCIA: 12
(doze) meses. FONTES DE RECURSOS: PODER: 02 PODER EXECUTIVO; ORGÃO/UNI: 02 05 - SECRETARIA MUNICIPAL
DE ADMIN, FINAN, PLANEJ, ORÇA; PROGRA DE TRABALHO: 04 122 0004 2003 0000 MANUT. E FUNC. DA SEC DE

ADM, FINAN, PLANE], ORÇ. E GESTÃO; ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 · OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -

PESSOA JURIDICA. SIGNATÁRIOS: Sra. CONCEIÇÃO DE MARIA AQUINO DE BRITO - Secretária Municipal de
Administração, Finanças, Planejamento, Orçamento e Gestão, pela CONTRATANTE e a Sra. ALINE MONIKĘ SILVA LIMA -

Proprietária, pela CONTRATADA. São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, 22 de maio de 2025.

Código identificador: 0bdl95b953fdb97e379819aa5367f09ba34692eca529217733f58d4666326d5d2ff40ac064c5ebdlc0c03bae934ccab7160feb46f8 łlbc«b765l349 0 5 8 30c24ae

Píoc. N»

EXTRATO DE CONTRATO
r

EXTRATO DO CONTRATO n.» 01030301/2025. PREGÃO ELETRÔNICO n.s 017/2025-SRP. PARTES: PREFEITURA

MUNICIPAL DE SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO/MA através da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e T P
SILVA EMPREENDIMENTOS inscrita sob CNPJ n.s 51.364.606/0001-47. ESPÉCIE; Contrato Administrativo. OBJETO:
Aquisição de conjuntos de carteiras escolares e conjuntos de mobiliário para professor, de interesse da Secretaria
Municipal de Educação do Município de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA.VALOR: R$ 457.591,00(quatrocentose

cinquenta e sete mil quinhentos e noventa e um reais). DATA DO CONTRATO: 23 de maio de 2025. VIGÊNCIA: Início: 23

de maio de 2025; Término: 23 de maio de 2026. FONTES DE RECURSOS: PODER: 02 - PODER EXECUTIVO / ORGAO/UNI;

02 11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO / PROGRA DE TRABALHO: 12 122 0009 1053 0000 - AQUISIÇAO DE
MATERIAL PERMANENTE / ELEMENTO DE DESPESA; 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE.

PODER: 02 - PODER EXECUTIVO / ORGÃO/UNI: 02 18 - FUNDEB / PROGRAMA DE TRABALHO: 12 361 0009 1012 0000 -

AQUISIÇAO DE EQUIPAMENTOS PARA UNIDADES ESCOLARES / ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.52.00 -

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE. PODER: 02 ■ PODER EXECUTIVO / ORGÃO/UNI: 02 18 - FUNDEB /
PROGRAMA DE TRABALHO: 12 365 0008 6194 0000 MANUTENÇÃO DO VAAT 30% / ELEMENTO DE DESPESA:
4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE. SIGNATÃRIOS: Sra. DENISE SANTOS MIRANDA PEREIRA
- Secretária Municipal de Educação, pela CONTRATANTE e o Sr. THALISSON PINHEIRO SILVA - Proprietário, pela
CONTRATADA. São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, 23 de maio de 2025.

It

Código identificador; ObdI95b953fdb97e379819aa5367f09ba34692ecB529217733f58d4666326d5d2ff40ac064c5ebdlcOc03bae934ccab7160feb46fB llbceb765b4905830c24ae

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO n.^ 01030302/2025. PREGÃO ELETRÔNICO n.s 017/2025-SRP. PARTES; PREFEITURA

MUNICIPAL DE SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO/MA através da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e T P
SILVA EMPREENDIMENTOS inscrita sob CNPJ n.° 51.364.606/0001-47. ESPÉCIE: Contrato Administrativo. OBJETO;
Aquisição de conjuntos de carteiras escolares e conjuntos de mobiliário para professor, de interesse da Secretaria
Municipal de Educação do Município de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA. VALOR: R$ 435.455,00 (quatrocentos e trinta
e cinco mil quatrocentos e cinquenta e cinco reais). DATA DO CONTRATO: 23 de maio de 2025. VIGÊNCIA: Início: 23 de

maio de 2025; Término: 23 de maio de 2026. FONTES DE RECURSOS PODER: 02 - PODER EXECUTIVO / ORGAO/UNI: 02

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO / PROGRA DE TRABALHO: 12 122 0009 1053 0000 - AQUISIÇAO DE
MATERIAL PERMANENTE / ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE.

PODER: 02 - PODER EXECUTIVO / ORGÃO/UNI: 02 18 - FUNDEB / PROGRAMA DE TRABALHO: 12 361 0009 1012 0000 -

AQUISIÇAO DE EQUIPAMENTOS PARA UNIDADES ESCOLARES / ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.52.00 -

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE. PODER: 02 - PODER EXECUTIVO / ORGÃO/UNI; 02 18 - FUNDEB /
PROGRAMA DE TRABALHO: 12 365 0008 6194 0000 MANUTENÇÃO DO VAAT 30% / ELEMENTO DE DESPESA:
4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE. SIGNATÃRIOS: Sra. DENISE SANTOS MIRANDA PEREIRA

- Secretária Municipal de Educação, pela CONTRATANTE e o Sr. THALISSON PINHEIRO SILVA - Proprietário, pela
CONTRATADA. São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, 23 de maio de 2025.

Código identificador: 0bdl95b953fdb97e379819aa5367f09ba34692eca529217733f58d4666326d5d2ff40ac064c5ebdlc0c03bae934ccab7160feb46f8 11bceb765b4905830c24ae

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO n.° 01030303/2025. PREGÃO ELETRÔNICO n.^ 017/2025-SRP. PARTES: PREFEITURA

MUNICIPAL DE SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO/MA através da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e T P
SILVA EMPREENDIMENTOS inscrita sob CNPJ n.o 51.364.606/0001-47. ESPÉCIE: Contrato Administrativo. OBJETO:
Aquisição de conjuntos de carteiras escolares e conjuntos de mobiliário para professor, de interesse da Secretaria
Municipal de Educação do Município de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA. VALOR: R$ 629.440,00 (seiscentos e vinte e

nove mil quatrocentos e quarenta reais). DATA DO CONTRATO: 23 de maio de 2025. VIGÊNCIA: Início: 23 de maio de
2025; Término: 23 de maio de 2026. FONTES DE RECURSOS: PODER: 02 ■ PODER EXECUTIVO / ORGAO/UNI: 02 11 ■

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO / PROGRA DE TRABALHO: 12 122 0009 1053 0000 - AQUISIÇAO DE

I
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Iw“ Documento assinado digitalmente e com carimbo de tempo conforme MP n" 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a
Brasil infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, Para consultar a veracidade da publicação
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